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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007


RESOLUÇÃO Nº. 38/2016 – CMAS, de 27 de julho de 2016.
Súmula: Delibera sobre a possibilidade de utilização de recursos de IGD-SUAS para realização da Audiência Pública deste Conselho Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federal nº.8.742/93 e Municipal nº. 6.007/94, com alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e pela Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,

· a necessidade de realização, por este Conselho Municipal de Assistência Social, de Audiência Pública anual com a rede de serviços socioassistenciais, em cumprimento ao disposto no Art. 14 da Resolução CNAS nº 14/2014; 

· o disposto no inciso VIII do Art. 6º do Decreto Federal nº 7636, de 07 de dezembro de 2011, que estabelece que os recursos do IGD-SUAS se destinam, dentre outras, ao apoio técnico e operacional aos conselhos de assistência social, observado o percentual mínimo fixado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
· a existência recursos disponíveis relativos ao IGD SUAS, seja do exercício ou de superávit financeiro de anos anteriores;

· a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 26 de julho de 2016. 

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar a utilização de recursos do IGD – SUAS, seja do exercício ou de superávit de anos anteriores, para a realização da Audiência Pública Anual deste Conselho, agendada preliminarmente para o mês de setembro de 2016 ou em outra data que vier a ser definida. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 26 de julho de 2016. 
Valmirete Alves da Silva
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